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eU^NETC DO PREFETTO 

LEI N« 1186/97 

DispOe sobre o uso de caçambu de coleta 
de eatulho nas vias e togradouros públíceis 
do Muaicipio 

O Povo do Muntcfpio de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1* - O uso de rmt̂ĵmhmii para a coleta ete entulho 
provenieiite de construções, leformas e demolições, nas vias e logradouros públicos ete 
Município, elepenele ete licença prévia efa Prefeitura e sujeita-se á fiscnlÍTaçUo da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

comercial por caçamlws. 
Ĵ ará̂ rafo úaico - É vedada a coleta de lixo doméstico e 

Art. 2* - Para efeitos de fiscalizaçfio, as caçambas dèverfio 
atender às seguintes condições; ^ , ' 

I - ser idoitificadas individualmente por números cadastrados 
peto proprietário junto à Prefeitura e pintados m caçamba; 

II - atender is especificações fisicas previstas nesta Lei; 

m - manter livre os acessos a prédtos púbitoos, escolas, 
hospitais, garagens, hidrantes, tefefones públice>s, pontos de 
ônibus, caixas de correio, controladores, semáforos e demais 
equipamentos urbanos. 

§ 1* - É vedada a utilização de vias e togradouros públicos para 
a guarda cto caçambas por parte etes proprietários. 

§ 2* - Conãdera-se guarda de caçambas seu etepósito, quando 
nflo estiverem sendo utilizadas. 
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Art 3* - Para fins eto segurança e fiscalizaçfio, as caçambas 
deveiflo atender us seguintes requisitos: 

I - tei capacidade máxima de 711̂  (sete metrm cúbicos); 

n - ter cor amareta com feixas pratas e ostentai peUculas 
reflexivas com dimensões mfaimas de 20x30cm nas quata 
extremidades superiores externas; 

m - ser identificaelas com o número ete liceaciamento e ete 
telefime da etqxesa aas feces laterais extemas. 

Art 4* - Os vefcutos destimdos u transpoite das 
serflo adaptaetos para tal fim. 

seiá permitida apenas: 
Alt S* - A mtocaçlo efe raçumhas nos togradouros públicos 

I - m pista ete rolamento, w tongo ete •Unham̂ wf» <|g da 
calçada (meio-fio), em sentido tongitudinalu eboo eta 

n - em grapos efe, u máximo, duas caçambas, mantendo o 
espaço mUmo de 10 (dez) metas entre os gnqxis; 

m - na parte interna do imúvel, em eqwiai quando se tratar ete 
imávelem wnstniçfloe houver espaço interm. 

Art ^ - O uso ete raçamhau no centa da cidade observará o 
seguinte horárto de colocaçfio e retirada: 

a) nos dias úteis: das 20 ás 7 horas; 
b) nos fiu ete semam: cbs 14 horas ete sábeeto is 7 horas de 

segunda-feira; 
c) ms feriadm: livre 

Parágnfo ánto - As caçambas poderito pennanecer até 4S 
horas mntfmias vo mesmo local, prazo procrogável uma vez por mais 24 horas, desde que 
soltoitado peto proprietário e autcurtodo peto responsável pek fiscalizaçfio. 

Art. 7" - É expressamente proibida a ootocaçfio efe caçambas nos 

I-em calçadões, passetosepraças; 
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n - a menos de 3 (trfis) metas das esquinas de alinhainentos 
dm toto; 

m - ms tocais smalizados com placas de regulamentaçfio 
"Troibido Paiar̂ , TroiUdo Estadonar" e "Ŷ aiga e Descaiga". 
exceto mediante expressa autorizaçfio ete Delegacto de lYfinsito, 
por pecfoeto cemtinm de no máximo cinw horas e obedecido o 
qw eslabelece o artigo 6*; 

IV - nas marscas efe enirsm d'água; 

V - em tocais qm prove)quem etegradaçfio ambiental; 

VI - em locais qm provoquem entupimento cte redes efe águas 
phî  

Vn- oom incKnaçflo em direçflo w dxo da pista. 

Art 8̂  - Duiante a colocaçfio e remoçSo das caçambas, deverflo 
ser observadu u nomus de regulamentaçfio da limpeza urtiana, bem como as exigências 
pievisto m fegisbiçlo amhfentel e as condiçOes de segurança dm vefcuto e pedestres, 

sinalizBçflo com trfis cones refletores. 

Parágrafo ánto - No transporte du caçamhas nflo poderá 
eiGoirer denamameato de eletiitos nas vias e togradouros púbUcos. 

Alt. 9̂  - Q desrespeito is diaposições desta Lei sujeitará o 
infiator is seguintes penalidades: 

I - mtificaçflo direta, peto Fiscal da Prefeitura; 

n - inulta hoiária de 2 (duas) UFMs por caçamba, aplicada em 
etobro na reincidência; 

m - apreensfio da caçamba; 

IV - suspensfio da iicença peto prazo efe 60 (sessenta) dias; 

V - caasaçflo da licença. 

§ 1̂  - A muha aplicada em relaçfio i permanfincia máxima, 
hoiário, posidoDaiiiento ou colocaçfio da caçamba, bem como todas as despesas com 
apreensflo e guanfa qm o Poder Públieo tiver qm suportar serflo de responsabilidade do 
proprietárto efa caçamba. 
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§ 2' - No caso efe efesreqpeito so dispcM> vo inciso lü do artigo 
7* será também aplicada, cumulathnunente, muha por infiaçflo is wnnaa de trflnsito. 

Art. 10-0 Poder Públioo poderá determinar a retirada das 
caçambas» meaaao ms tocais liberadm por esta Lei, quando, devido a alguma 
excepctonalidade, ehs venham a prejudicar o fluxo efe veícutos e pedestres. 

pul 
Art. 11 - As empresas e autônomos, em operaçfio na data da 

desta Lei, têm prazo efe 90 (noventa) dias para se adequarem is exigências nela 

Art 12-Esta Lei entra em vigor m data de sm publicaçflo. 

Art n-Revoaam-seasdisposfcOes em exmtráno. 

Viçosa, 21 de maio de 1997 

<ül|ttaeate Lei é originária de projeto de autoria do Vereador Aguinaldo Pacheco, aprovado 
Sta Münifio da Câmaia Muntoipal, no dfa 20105197) 




		2012-10-01T10:46:03-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:50:43-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




